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PORTARIA N° 21.725/2020

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena. 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o m em orando de núm ero 029/2020 da 

Subsecretária de Recursos Humanos que encam inhou o m em orando 03/2020 da 

Secretaria M unicipal de Segurança Pública, relatando que o G uarda M unicipal. 

Sr. EVANDRO CÁSSIO AGOSTINHO, m atrícula 5626. tem deixado de 

com parecer ao trabalho sem causa justificada, prejudicando assim a 

adm inistração e os demais servidores, no que se refere as escalas de trabalho.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com as folhas de 

ponto e os m em orandos que registraram  as ausências, o referido servidor teria 

apresentado faltas injustificadas nos dias 14 de outubro. 13 e 20 de novembro. 

16 e 26 de dezem bro de 2019 e 09 de janeiro  de 2020.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos ser\idores(as) 

públicos do m unicípio de Lorena. esses fatos, em lese. revelam  o 

descum prim ento dos deveres funcionais previstos no uart. 199 - São deveres do 

servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo 

e dos que decorrem, em geral, de sua condição de servidor(a) público:'" e seu 

inciso ‘7  - comparecer ao serviço, com assiduidade epontualidade e nas horas 

de trabalho extraordinário quando convocado;" e revelam a prática de 

conduta vedada prevista no uart. 200 -  São proibidas ao funcionário (a) toda




